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CONTRATO DE FOBNECIME|TT:M
PANCEIÁDO QUE ENTEE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O FUttrOO MUNICIPLL Og SaÚOs
DE PACATWA, E, DO OWBO, A EMPÊESA
ROMABIO SILVA DE OLIVEIRA
DE11RRENTE oo pageÃo gtornôNtco tt"
002/2022.

O FUNDO MUMCIPAL »U SaÚOp DE PACATLjBÀ pessoa de direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' 11.368.671/0001-26, com sede á Rua Antônio Machado, no12,

Centro, Pacatuba-SE, doravante denominada CONIRATANTE, neste ato representada
pela sua Secretáúa, a Sra. BOSIVÂNIA BATISTA MONTE LEMOS, brasileiro(a), maior,
capaz, portador(d do CPF n" 719.178.295-15, residente e domiciliado(a),nesta Cidade, e a
Empresa ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA, Iocalizada à rua Bela Vista, 1, Centro,
Cep:49959-gOO, Japoatâ./SE, inscrita no CNPJ sob o no. 30.757.79710001-37, doravante
denominada CONTBATADÂ, neste ato representada pelo Sr. ROMARIO SILVA DE
OLMIRA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado,
decorrente da Ata de Registro de Preços n' 0O212022 e de acordo com âs disposições
regulamentares contidas na l-ei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DO OBJETO (arr. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto, Aquisição futura e parcelada de Recarga de Gás de

\,, cozinha GLP, botijão de 13 KG, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde,
durante o exercício de 2022, conforme especificações constântes do Termo de Referência
(Anexo I) do Edital de Pregão n'00212022 e seus ânexos, e propostâ da Contratada, de acordo
com o art. 55, XI da Lei n". 8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

CúUST'I"A SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCiSO II, dA
l,ei n" 8.666/93).

O fornecimento será executado diretamente pela COI{TRATADA, sob a forma
de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da
Cláusula Quinta deste Contrato.

CúUSUIÁ TEECEIRA. Do PBEÇo E DAs CoNDICoEs DE PAGAMENTo
(art. 55 inciso III da Lei no 8.666/93).

O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
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Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSUÁ SUARTA.DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV da Lei no 8-666/93
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e

um) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), por se tratar de fornecimento, não
podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da I-ei n'.
8.666/93.

CLÁUSUÁ OIIINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO Gft.

)

55. inciso IV. da l,ei n'8.666/93
O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, frcar explicitado o nome,
número da agência e o número da conta corente em que deverá ser efetivado o crédito.

CLÁUSUÁ SEXTA. DOTACÃO ORC ENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n.

)

o
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" 8.666/93).
As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
ordem de fornecimento.

UO: 04013 - Fundo Municipal de Saúdei
PA: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúdei
ED: 3390.30.00.00
FR= 15001002 e 16000000.

CLÁUsuÁ SÉTIMA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAS PARTES
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n'8.666/93).

Os objetos ofertados deverão estar acondicionados em embalagens originais, devidamente
lacradas, que garantam sua integridade, desde o transpoúe até seu uso, trazendo
externâmente dados de identificaçâo, procedência e mârcâ e data de validade dos objetos.
Responsabilizar-se integralmente pelos objetos fornecidos, nos termos da legislação
vigente.
Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos objetos fornecidos.
Substituir os objetos que esteja (m) desconforme (s) com o estabelecido no instrumento
Convocatório e no Termo de Referência, no prâzo máximo de 01 (ud dia a contar da
notificação da administração publica
Submeter à aprovação da Secretaria Gestora da ata toda e qualquer alteração ocorrida
nas especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.
Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas meamas condições da proposta, na forma do
preceituado no aú.65, parágrafo 1", da Lei n'8.666/93.
Apresentar documento fiscal específico discriminando todos os objetos fornecidos, com
indicação de preços unitários e total.
Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria
gestora do contrato.
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. Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros,
decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria.

o Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de

suas obrigaçôes contrâtuais.
r Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do

instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificaçâo exigidas na
licitação.

a

OBRIGAÇÕES DO MI'MCÍPIO

a

a

a

a

a

Apresentar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa
proponente.
Disponibilizar Iocal adequado para o recebimento dos objetos.
Notificar, por escrito, à Empresa Proponente quaisquer irregularidades encontradas nos
objetos fornecidos.
Fiscalizar e inspecionar os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não
atenderem ao definido.
atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após efetiva entrega dos objetos.
participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de
qualidade dos objetos.
desigrrar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e

fiscalização dos objetos fornecidos.
Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
vencedora, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos,
se ocorrer.
Efetuar o pagamento com pontualidade, consoante às condições defrnidas no instrumento
contratual.
Noti-ficar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições dos objetos,
fi-xa ndo prazos para sua correção

CLÁUSUÁ OITAVA DAS PE ES E MULTAS (art. aS. inciso VII.
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da Lei u' 8.666/93).
Pelo atraso injustifrcado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou

parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art.87 da l.,ei n'.8.666/93, garantida a préúa defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestâdâ:

I ' advertênciai
II ' multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 300/o (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimentoi
III ' multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmoi
fV ' suspensão temporária de participar em Iicitação e impedimento de

contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de âté 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.
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CLÁUSUI,A NONA - DA RESC ISÃO (art. 55. inciso VIII. da Leí no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e X\{I do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art.
79 da mesma Lei.

Paúgrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do
art. ?8 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida
dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do

art. 79 do mesmo diploma legal.

ctÁUSUIÁ DÉCIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO Grt. ss, inciso IX, da Lei n'8.666/93).

Pag

previstas no artigo 80 da L,ei n'. 8.666/93.
CLÁUSUÁ DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À

EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei no

8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Ata de Registro de Preços n" 0312022 oriunda do Pregão

Eletrônico N" 00212022 que, simultaneâmente:
.constâm do Processo Administrativo que o originoui
. não contrariem o interesse público;
II ' nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se,v na ocasiâo, Termo Aütivo.
cúusrfiÁ pÉcrMA sEcuNpA - pAs ALTERACôES (Arr. 65, Lei no

8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1"'A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1'da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§21" 
- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2', II da Iei n'. 8.666/93.

CúUSuÁ DÉCIMA TERcEIRA Do ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO .67.|,ei n" 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da ki n'. 8.666/93, fica designado o servidor(a)
ERIBALDO BISPO FILHO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
\r reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
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frscalizar execução do presente Contrato e ROSÂNE SANTOS SANTÁNA DE
Gestor(a) do Contrato, na execução do presente Contrato.

US, como

§1"'À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CúUSUI,ADÉCIMA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJE Grt. 73. Lei
n" 8.666/93

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto att.73,II, a e b
da Lei n'. 8.666/93.

CúUsuLADÉCIMA QIIINTA - DO FORO (Art. 55, §2o. Lei no. 8.666/93)
As paúes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de

VSergrpe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este

instrumento, nâ presençâ de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos
Iegais.

Pacatuba/SE, 09 de Fevereiro de 2O22.

CONTRATAI{TE:

o
ROSIVÂNIA TISTA MONTE LEMOS
SECRETÁRTA MUNICIPAI DE SAÚDE

CONTRATADA:

ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA
cNPJ:30.757.7971000 1 -37

ROMARIO SILVA DE OLWEIRA
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TESTENÍUNILA.S:
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ANEXO I

ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA-ME

R STAMONTE LEMOS
SECRETÁRIA MUMCIPAL DE SAÚDE

ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA
cNPJ :30.757.7971000 1 -37

ROMARIO SILVA DE OLTVEIRA

lPo.zsz z7-':'c1- síl
Romario Silva ue Oliveira'

Rua Beia Vistc.Centr o, no 0Í
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇAO MARCA [v. rcrar,V. UNIT

1 89 UN

GÁs LIQUEFEITO DE PETRÓLEO

- "GÁs DE CoZINTIA" BOTIJÃO DE
13 KG, COM ENTREGA E

INSTAI,AÇÃO NA UNIDADE
SOLICITANTE.

SUPER
GAS

BRAS
R$104,00 R$9.256,00
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